
'i"!:t!'.r>ilti}t;"fio rFe:,-Jei~~~n d~ }~:;.n:~h~il 
P' 

DIARIO OFICIAL 
__ .. ( 

Macapá, 2a. -feira~ 10 de fevereiro de 1969 
----... ~-----_..,111.\1011 .... ' 

DECRETO 
O Oo,·ernador do 'l'cr·rítório l''t'deral do Am'lpl'i, 

usando úas atribuições quo lht' coilfercr:t os itnus 1 e VII. 
do artigo 4°., r,lo Dccreto· lc i u0

• r,.s.m. d~ 21 de r>ctcrn
bro de 19.13. c tcm!o um vi~;te o que cnn::;ta do processo 
número :H5íi39·SG'l'. 

RESOLVE: 

Remover. a pedido, TJU forma do it!Hll li, do art igo 
fiG . da Lei o0

• 1. 711, de 2~J du outubro d0 19:,2, o servidor 
Antô::lio Andmde do Oliveira, oeupnute da classe ·•A", da 
t.érte de rlasses de Elet rccistn EortJludor, niv€1 11. do Qua
dr·o de Funcionários do Co>êt!tO deste T~l' 1'itórlo, lotado 
na Divisti.o da Educação, pnra a Sl'Cl'{ ta1·ia GGrel. com 
cxercit:io na Superintomiéncia ele Te;ecom:.m!cação do 
Amapá - _,UTEL.\'lAi'A. 

Paláci() do Govêrno, em Jl.iCapá, (i de fevereiro do 193:>. 

Gcn. Ivanlloé Gonçalves Martins 
Governador tio '!'. F. A. 

Coronel A<!álvero Al"rs Cavalcanti 
SovL·etário-G ert1 l 

O Gov<:rnndor do Território F'C'Ilt!rul de Amap~. 
usand<> das ll trihuiçôe!i que lbc confí·rl'lo os itC'us I c \'11, 
dt) artigo ·~0. , cto Decrulu-lci n". 5.1139, de 21 de setem
bro d~ Hl•i3, e toado em \'ibb o que consta do processo 
numero 512/~9-SUT, 

RESOLVE: 

R0movcr <:x-oficio. nM l.~l'ron3 do tle:u 11. elo nrtigo 
M, d:t l..t-i nr. J.7tl, de 2~i r:c outu::>ro <lP !9:.>2, os servldo
r~s: Francisco de Jc~us Phmnco. TralmlhUd(n·. nível J. 
lo!lldo n.Js Serv!cos Iudc• triuls; e Dt1 ilva Maria Mcuezes 
Coutiuho, l~scruvP. ato-Da tilógra[o. rdvel 7, !otudn. nn. 01 vi~;lo 
de Produção, lCl<..!os do Quudro de Func!:Jná::ios do Govôr
no dé.>ste Tc'rritório. pa i'a. o Serviço ne Admiuist .. a~:ão 
G c~ul {~:Ui) , com exercícios na ~cç:io de Co:Jt~;~.l>:liuar:c e 
T<>souraria. 

Palácio do Go-.-~rno, C':n M~capú, 6 de f<>-.·ere!ro 
de 19lilJ. 

Gc·nt>ral lvunhoé Gooç»J\·cs MIHlins 
Governador 

(\•1. Ad::\h·~u· o Alve-> Cavnic:wti 
St' l:!'tlt:lt·lo-G<>~·ol 

MIN I STÉR IO DO I N TERIOR 
GAB!.'iETE t!o Minl~>lro 

Por!!ll'Ül de 9 do j<.lneit•o do 19Grl 

O 11ini stro !lO E\1\aclo do Ioterioi'. no n~:) das atf'i 
uuições c;ue lhe COJll\'l'e o Uccrelo n.0 54.021i. dC' 17 do iu
lbo de J9tl4. co;nhibdo cou1 o art. 2011 do Dcc:-~to-te i o.O 
2UU, ce 25 dl• t'eYerc•iro dO 19;;i7 

Cons!dcr:mdo a nec-c~-id!1dc de irr.plcntar de ime<l i;~.
to a Lei Orgfwica elos 'l'tH'1'iló r i o:~ : 

Cousidt•rando sel' indisw~us!tw l que' essa implanta 
ção se taçli dcnt:·o da cri:érios atw~liz::rlos em termos de 
anminislt·ar;ãn pú~lica e por ín~crmé:ii•H!e p"ssoal com f<lt'
Jnl\Çfin e t;l!.ll;JIDf'illO" e~peí:ioh:alto::; 

Coo!i!rlernnrlo r. impos~ibilidude rn!i~eri::d de !evli r-se 
aos Tt'uitórios P'-'""cal haLilitaciio era núm~ro e civers 
ctp!17.CS de rn'ndtH àtl neccssi\.ladou dns :uoraf! cstr~.;tures 
aJmiüi fltrativu~:~ cr iat1us; 

Considerando a assi&t: ncia e o asseswramento aos 
Senhores Gover:mdorcs dos Tsrritórios. lnciispensflveis 
!J.mL U!!la implant:H;fto rat}iuJ.tal do DacrGto-loi u.0 411. de 
b.l.!i9; 

Con;;itler3r,dc, a ncccl'Eidude de absrrver, eru fun
Çf.ié:'s Cl.'mpo. ~í·.-ei s . um maior cc>all egC'nte possível oe pes
soal de mvd ,;:u[.lcrior; 

Consi11cr·" ndo a conveniência ti e levar para ref!iões 
de baixo nín:l t.le d1·senwJ1v:mcn:o pesst'E! I que!H!cado e 
es ptci:tcuml:!r. t·~ tt' ún::u.lo; 

Considere.llllO n nccessi:!udo do criar c·1udiçõeR pEtra 
n atlrmaçt'io ()í; Ji!lcr·auças novas, com vi:;;tas it. S3luta r re
nonv;fto rios qmHiws lmmancs dos Tenitól'ius Federais; 

Considerando os cxtl',lordil!ários resu!lv.dos do Pro
jeto t:ou1on, posaibllitu.ndo ll juventude u~li\'nt't.litár~a o 
conl.J.Ccimemo dos probl•~mas do lut~rior d.o I'ni>, rcsoh·.::: 

N.o 12 - A~·r. 1.0 Pten. iustituídd juotCI oo Gabinete 
d~ W.ún istro uma Coot·Jeauçiio pal'D. impla.ui.aç:io l.!n Lei 
Or·gâníea d.;s 'I'•~t-ritúrio.', in:;tii\1Ída pc:o Decreto-Lei n.0 

411, du 8- t-Gi.l, co:n :u; ~<cguiotes íinalidsàes: 

n) prom(lYCr pclo.-: meios a leqn;ldos. condições para 
a impt<\ntnçfLo rí!;;\lonul úa r..:fomw adrni::tistrati\'8 rios 
Tcr1'it6rios i•'.•ciéJ'<ds: 

b) n.x:ruu1r, sc!t-eionn r e t:·eia.'lr pPs~o:J.l dt• uivei supP
rior pr.ra runçõc:; dt· :H~cvi!.v SUihll'ior e in ~crm;)dhrin; 

c) ar~ir.ullr-Pe rom o !:>cri!ót·io ela Uo[ol'm!l. Arlmi
ni:;tratin\ <1o ~lmlst~~rio de rlc.nPjnmcnto e Gt;ordena•:t"Lo 
üer~:~ l p~Wl os lins c;oor(•nient.es; 

dl aco;npnoh"r o pl'ürf\sro ctc impl~'!Wt;!io d~ 1.1-'i 
0-g,\c;ca dl1S Tcrr!tótlos Fe~lcl'Ji.s. com s.vallaç:ões p2riódi
cn~ r; sl;;t(ll!lfdJcar-: 

c) s;:gc:ir me1itl11S de r~s~uurdo r!e bou tt\cn1ca, bNI 
doutrina o c:a b~a pi':Hica.. cr.m vistas à obtcnç!1u (!1)3 me:
l!wrc:.; rum!b<h1!<, ct:ns!<leru<1:.HJ as C<'Co rrêndas do item 
.:cl~ . do prl'scnte a.t·tigo: 

P.uú~ríJÍO úrh:r~. Os On\·;:rnarlorcs dos 1'ctr~~út'il)EO 
dnrúo r ldv ar;oio à U\fiO rJa Cr•c.rd~nM·ii.o rlo que tt'l!ta a 
p l'eSI ':ilC [',l·tnria, C0li7t.' 1'~;i:.fo P SO:ll:i!ld\l (•1)(\:IÇOS 110 
St'rJtidrJ dt: Ydci!it~a· t•s t;:~.tJ•tll!.JJ lia Coo:den:.~~i\v . 

Art. z.a Os Gowrn'ldnres uus T•'r;·itórins c a Coortle
L!:!~5o C'entral t.:o Pr~ojcto HoDd.m iudlcurão no nowea d1s 
PL'S<;Oas. dcr\tro da.~ e~p"(· iai:d:léc.s o 1):<ho mencioondas. a 
H!l'0ru su'Jm·:tida·- a n•n proct' ... so de sel~lilO c t: ' i nt:Hn":l
t<>. (:nru VIF>tns .10 :>P : anL'•>veitamcnt.) o;ts \:.'Slr mu:·ns a:lmi
nt.:tmtivn:' doR Ter r ílt'!'io.i•'t'dt"r/J is com ['r!otidaú~ para as 
pt:')S•)<tS das prúpci:ls t'l'g;ües. 

Púl"~grnfn Cilli•o. S1o as scguiPics C'Sflt';d:diJt1tles. 
com p:·~c.:t!.}~c:a. nu escolha ti~ qu~ tru ht (!at~ J ;·ü:::o: 

-- <•ng~n!w ri e CiYil 
- r.•!m!nistrnt;r~o pt'rblica 
.:. eco:wrnia 
- us~:~tenciu r,or.i:ll 
- tiio;;ofia (i·l~:.:' ''··rio sccunrl.lri)) 
- agr''i' •111a 
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As Reo.partições Públicas I 
l'erritoriais deverão remeter 
o expedieute destinJldO à pu- Í 
\:llcação oeste DlAHJO OFI- 1 
ulAL, dià.rlamentP., até às I 
1:>.,RO horas, exceto aos sába
dos q\:anuo deverão ta.z~-10 
até :\~ 11,36 horas. 

A~ reclamacões pertinen
tes à matéri~ .retribuída, nos 
•:asos de erros ou omissões, 
.. ~~~erão ser tormuladali por 
~e<;et:Ho, à Seção de Redação. 
•"~~r~ 9 às 18,30 horas, no má.-
1::imo até 72 h. o r as após a 
e!::tda dos órgãos onciois. 
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EXPEDIEf\ITE 
imprensa OiiciaE 

DIRETOR 
SlLLAS RIBEIRO IJE ASSIS 

DIARIO OFICIAL 
lmprt.tsso nns Olictnas da Imprensa Oficial 

MACAPA- T. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral 
TrimestTal 
Número avulso 

NCr~ 7,80 
NCrS 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

• As Reparti~;ões Pút!!~as 

I 
cingl!'·se-ão ãs assinaturas 
anuais l'enovade.s oté 23 de 
fevereiro de caoo ano e às 

·! iniciadas, em q_\Ullqucr épecs 
pelos ól!gãos eompetentes. 

A Um de possibilim.r a 
remessa de valôres acom'@a
nlladoa de eselnrecimontos 

I quanto à sua aplicação. soll· 
elte.mos usem os interessados 
prcferencialru~nie cheque ou 
vale postal. 

Os suplementos às ed1· 
ções d6s órgiios oficiais da 
se fornecerão a0s assW.antes 
que as solicitarem no ata s~ 
assinatura. 

Og originais deverão ser 
d.!l.tttogr~iados e autenticados, 
r~:~s~:~aivadas. por qaem de di
reito, rasuras e: em(;ndus. 

~ ~. O fuucionârlo púbHco fe-
«sn.As8 •. Lali;~ -;:-• .!~te D

1 
iário 1n.~cinl .é en

1 
codnl.ra~o para lei tdu- dera!, terá um desconto de 

Excetuadas as para o ex
terior, que sm·ão se ro p r e 
... uuáifJ, as e.ssinaturas poder
~,e- ílo tomar, em qualquc;
ftl)oca, por seis mases ou um 
uno. 

ra. uo •• o "ac1ona e n • .:rn:<'!oua ~ Lmprensa, a 100~ Para ta· er ·us a ~ t 
___ c_o_o_PER PRESS, no Ikasi11a lmpcmal Hotel.» des~onto, dev:rá p~ovs.r ~:t~ 

Para tacilitat· aos assinan- 1 A fim de evitar solut;ão I condição no atn.àa. assinatura, 
tes a verificação do prazo de I de con·t!i!nldo.de no recebi· O custo de cada exemplar 
validade de suas ,ass!oaturas, mento dos jornais, de vem 1 atraz11dO dos órgãos do ofi
na parte superior do eoà.erê- os l.t&sinantea providenciar a ' ciais será, ao venda avulsa 
ço vão impr<:!ssos o número respectiva J'enavação com acrescida de NCr$ 0,01. se 
do talão de registl·o, o mês e I antecedência mínima, ãe triu- do mesmo ano, e de N C r s 

As assinaturas veucldr~ 
1'0der':io ser. suspensn.s sem 
aviso préVio. o a.n!l em que lindarlt. ta (30) dia~;. 0,02, por ano decorrido. 

- '\'eterinárin 
-geologia 
-medicina 
-farmácia 
- cctontologia 
- engenharia quimit•a 
- engenharia opera~ional 

Art. s.o A Coordenação rie lmplantaç&o da Lei Or
gânica dos Territórios elaborara urn «curriculum'&, constando 
de aul~~ práticas e teóricas sôbre administração e deeen
volvhnento econômico e social dos Territórios n. ser de
senvolvido em curso intensivo de treinamento. 

§ Jo. Para desiucumbir-se das tarefas de que tt·ata 
~ste artigo a Coerdeoação pode1·á cor.tratur, mediante 
p;:é\'Ü1 nutorização, do I\"Jnistro de Estado, os serviÇos de 
eoosultoria, atravéR de pessoas l'isicas ou jurídicas de
competência comprovada de preferência os cadastrados 
pelo setor competente da Secretaria Geral (to Ministério 
do Interior, nos térmos re.gimentais daquêle órgão cel:!tral 
do i\fi;:~istério do ln tcriot·. 

§ 2.0 Os ó;:gãos Centrais do Ministério do Interior 
darão todo o apoio administrativo. técujcr~ e financeiro à 
Coordenação de Implantação da Lei Orgânica dos Terrl
tMios. 

Art. 4.0 A SuperiutendêJlcia do Desenvolvimento da 
Amazônia- SUDAM, mediante convêniõ com os 'ferritó
rios e o Serviço N'acioual dos Municípios - SENAM, dada 
a cooperação téncica e financeira compativel com seus 
objetos de desenvolvimento regional e ua forma das leis 
vigentes. 

Art. 5.o Uma vez selecicnado o p~ssoal para está
gios e treinnmeoto, receberá cada lllll dêlea uma bôlsa rte 
estudos. equivale!lte mensalmente à ajuda d<! representação 
instituída pelo artigo 16, do Decreto-Lei u." 411, ae 8-1-69. 

PPtflgrafo úniC'O. As despesas decorreutm~ do pre
sente at'tigo serlí.0 custeadas por dotações orçamentárias 
t-ascritas nos orçamentos dos 'l'erritóri,;s e da SUDAM. 

Art. S." Dent:o de dez dias. a COt~tUl' da <lata de pu
blic•açilo da presente Pnrtmia. !l ·CoOJ·denação submeterá à 
aprovação <io ~linistro de Estado o plur.o ;;eral de treba
lne a ser des<'nvolvido. 

Al't. 7.0 Par • o ~bal dcscnmenbo de suas atribui
(,\ces o Coord~lL.: ' . l.' poüerú requisita r, mediante otício. 
s~.~rvidores da Secretaria lic Estado á., Ministério do Inte
riot·, ouviúc.s cs respectivos titulares dos O:giics Centrtlis. 

Parãgraic único . .Em se tratando de sarvitlor peneo
cante a órgf:.o vinculado ou subordinado ao 1\Iioisterio do 
Interior, a requisição deva subordinar-se ás normas vi
eente~;. 

Art. &.0 Os Governadores dos 1'anitórios designarftO 
representnotcs diretos junto a Ct>oràenaçiw para ereilos 
de Asu~ssor,unente c &\:ompanha.mcnto d'í's lrabul:.los da 

eoorl!euação. 

Art. 9°. Os casos omissos seriio resGlvidos, em grau 
de recurso pelo M.inistro do Estado. 

Art. 10.0 Esta Por~aria entra em vigor na data de 
sua publicação, xevogadas as disposlçõtls em t:ontrário. 

AtGnso Augnsto de Albuquerque Lím11. 

Obs.: Diário Oficial de n.0 13 de 20 de janeiro da 1959. 

Edital de Citação, com o prazo de 
15 dias na forma abaixo · 

O Doutor Mário Mesquita Magall!ãer, Juiz Fe
deral da Justiç~ Federal de Primeira lnstílncla, 
Seçüo Jm·ldier. de Amapá, na torma da le1, etc., 

Faz saber a tedos os que o presente Edital, com o 
prazo de 15 dias virem ou dêle conhecimento tiverem, 
que neste Juízo corre seus trâmites um processo om quo 
t;ãO a.cu1:lados Mlltou .Perreira Coêlho, paraeose, crtsado, 
com 39 euoa de ldacle, ex-fancionário da Divisão de Obras 
dêste 'l'erritório, residente na cidade de Belém, &ta.do do 
Pará e pr~seolemeute eru lugu incerto e uã.e sabido e 
LuiJ. llibeiro Alves. brasileiro, ccnrense. C!asaclo, ex-comer
ciante em Oiapoque, neste Território, sendo dcscoollec1do 
o seu cleetino e paradeiro, se:ndo o primeiro iueurso no 
~:~rt. 312 do Gódigo Penal, e o segundo, no ar t. a1~. com
binado com o art. 25, tudo do Código Ponal BrasUeiro. 
náo sendo possível citá-los pessoalmente. oit!t·OS pE:Io 
presente a comparecerem neste Juizo, sediado ua Aven1-
da Procópio Rõla, sjn, nesta cidadll:, no dia. subseqüente 
ao término do prazv para a citação, a fim de Ferem in
terrogados, promover suas defE-sas e serem notmcados dos 
ul tetiorE:'s têrmos do processo, ~ que ctcverüo comparecer, 
Sttb pena do rP.velia. Para cooheclmento de todos, é pas
sado o presente Edita!. cuja a :.'!". Yifl fica afixada no local 
de costume. Dudo e passado nesta cidade de M:teap<l. aos 
trinta (30) dia:; do mês do janeiro do ano de mll noYecen
los e sessenta e nove (i!l69). Eu, Gul!bet·me Nascimento 
dos Sa11tos, l'esp. pjexp. da Secretária desta S~ção .Tutli
ciária, o mandei datilografar. 

~lact1pá. 30 de }enelro de 1969. 

Juiz Federni 

Corrtissão de Inquérito Ad1ninist1·aíivo 
Portaria Nr. 01/Õ9·CIA. . 

O P1·esldcnte da Comlc;são de Inquérito Administrati
vo. designado pela Por taria nr. 672j68·GAB, de 26 de de
zembro de 19615. do Bxcelentissimo Senh01· Governador do 
T<?tTitól·io do Amapã, usando das suas atribuições: 

RESOLVE: 
Designar, na rorma cle § ~0• do artigo 219. do Esta-
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tuto dos Funclonârlns Públicos Ci\'iS da União, Orlando 
Vllhena. õe Andrade. Oficial de Adruinistrnçào, nível l U, 
pcrtenl!(·ule aCI quadro de ttmcionál·ios do Govêrno do 
Ter ritório Fecleral do Amn.:->á, p;ua desempenhar as Iuu~ões 
d~: Sreretisrio <1a wfel'ida Co missão. 

Dê-se cicncia, cumpra-se e pulJ!Iq UI:'· se. 

Belém, 13 ne janeiro de 1969. 

Âlnl'O LOP<'S l:feurirt11CS 
Presi~l'tlte - CI <\ 

PORTAHi A o0• 6i2,GS-0 AB. 

EDlTAL DE CTTAÇ.Ã.O D 0
• 01/6!1-('IA. 

O Secretário da Comiflsllo de Juquérito AdmioisLra
livo, designada pela po1·taria n°. 672/63-U AB. de 26 de dezem
bro da 1.96:S, do Exctl<:nlissímo Seullor ücnerul Governador 
do Terrilótio Feder ai do Amapá, em cumprimento dfl ordem 
c!o senhor Pr esldeute da rc~erida Comis.;!lo e tendo 001 
\' ista o die~posto no Estatuto dos l"uncianários Públicos 
Civis da Uuiiio, cita pelo presfw te EdJtttl, Pedro 13rasil da 
Gunhu, motorlata, nível 10-B, lotado no Gabinete do Go
vernadot', com exercício na fteprescntaçfio do Govêrno wo 
Awap:~ . eru Belém, para, no prazo cc clnco (5) dias, u 
partir do. publicação déste, comparecer E·m uma das Ralas 
onde Jnnc1o na o 83cl'Jtóriv dest:\. Rt•pi'l!$C·nLtçào, nns horas 
normais de expe;Jicntc, sita à. Av(•mda Bonlevard Casti
llles Franr;a - n°. 23<1 - altos -. a nm;de acompanhar c 
prestar dl·élarações ao processo adminislrati•;o u QllC res
pondE'. sob pen:1 de revC'Iia . 

Bel~m . Estado do Pará. 17 dC' janeiro tl r l.9üfJ. 

Or iando \" ilJICna de Audrad;,• 
Secrctárw 

Portar11t or. C72/63·GAB 

!'~dilui cJp Cit&çiio m:. 02/(i9 .CI.\. 

O Secrelãrio da Comissão de Iuquérit() Administra
tivo, designada Pt'itl portaria nr. 672/US-OJ\B. de :lG de de
zembro de 1Y6o, 'lo Exc('lcotíssimo Senhor Oeneral GovC't'
n:tdor do Teuitório Federlll uo Amn;Já, em cmmprirnenro 
de ordem do scollol· presJde:JLe da. r·eferida Comissão o 
tendo em vista o disposto no § 2" .. elo Artigo 22~, do Es
tatuto dos l.i'unciooários Públicos Civis Ja Uuiiio. Cl'J:A, 
pelo presente Edital, Ped ro Brasil da Cuuhu, ocu:;~antc do 
eargo de Motorista, [lÍVel lO-E. l otiluo no Gabin ~.>le do Go
vernadO!', com ex~'rcioio na Reprc&enlsçi:o do Oovl't·no do 
Amapá , t'm Relém. para, no pn.tzo Je quinze (15) dias. a 
partir da publicuçiio c atirmação cl4lste, coruparccer em 
uma dns !i!ll!.t<; oo<tc h:nciontl o Escl itÓJ'io tJesla Represcn
la~ã.,, uas lwras norm ais ds e:-: pedien!e. sita i! Av<!nida 
Boulevar C;.~stllhos Fr.1nça, nr. 2:J"- al!os -. a fim de ap.t:e
SC'ntar tlef~sa t'RCritA donlro <l t> de~ (H)J cliu~. ao processo 
ltdmin í~· l. rt~tivo a QU(\ r•' spoudt' perante esta. Cc..missãn, sob 
pena de revel ia. 

B('!~m. Esttldo do Pará. 30 tl!:' jJ:leiro d~ 19€!:1. 

Orlando \ rilhen:\ de ~ndraGl' 
Sol:•etário 

Portaria nr. 03/69-CIA 
O presidente da Cornissão d~ Inquérito 

Administrativo designada pelo Excelentíssi
mo Senhor Governador do Território Federal do 
Amapá, através da portalia nr . 634/68-GAB, de 
6.12.68, tendo em \IÍ~ta o disposto no Art. 
223 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, 

RESOLVE: 

Designar <{ex-officio )> o servidor· Fran
cisco Pereira dos Santos, Auxiliar dP. Enfer
magem, nível 8, lotado na Divisão de Saúde, 
para apresentar defe::;a escrita, dentro de 
dez (10) dia~. ao Processo Administrativo a 
que responde o servidor Josias Nogueira 
Hagem Cardoso, Escriturário. nível 8, lotado 
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no Serviço de Geografia e Es tatística. 

Macapá, 08 de fevereiro de 1969. 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
presidente da CIA 

D I V ISAO D E E DUC AÇÃ O 
(jO~Vl~~JO i\.Q UO?/G9-DE 

Aprovo: 
fien. TvanllOé (iOnt;alvcs l\tarllos 

Go vernador 

Têrroo de ConYõolo que celcbr·am :1 Dlvü;iio 
de Edur.açiío e 11 l'L'eh:itnra Municiplll de ~·la~agioiCl , 
pu.r·a aplicnçii.o ,los re:!ursPs no vuior du i'lCrS .. . 
fi:;.655,1:iS (cioqücata e três mil, seiscentos o 
cinqüeotlt c ciuco cruzeiros novos e oit~nt~ e 
ol lo centuvos), e11 nr,!antes rlo orÇtlruemo c.i o 
~:tuis(ério d11 Er!ucuçúo c Cu!lur:1. - Eseolus 
dt~ raixa de frout~ira::~ - Exercício de HJti;, o 
oesliuauo~ a conslrt!çõcs e rc·cupe1açõcs de 
Escu tas no refet·ido hlnnlcípio . 

I. Partes uonvAnciouadas: - A Divi!'ã(J dú Educa\'iiO' 
neste têrmo denominada D.E., representada pelo Diretor 
Dr. ücral<lo Leite de 1\forlliS e & Prt'ioitura ~Iuniclpnl de 
Mnzt1gão. na pe:1soa dB s0u titmar, Sr. Hoquc de Souza 
Pcna[llrt, rlcnorclnada Executot·!l . 

U. Lucal e datn: - Lavrado e assinado nesta ció.ade 
dr Macapü. éllpital do Torritórin tl'erlerfll do Amapá. D() 
edifícíu, tiCrl2 uuàe íuucionu a Ui\·isüo de Ed ncação du 
GTF-AP, lHIS Yime e uo1 (2.l) dias do mê~ d~ jnociro de 
lnnu mil 110\'Ccemos e scsseu!a e nove t19ll9). 

111. Ohjeto de C0Lwênio: - A Executora obriga-se a 
emp:regar OI! recursob receb!dos do. D. B. obeúeceudo ao 
Plano de A plic&~·ão, anexo iutt-grtmte e ins<.'parAYcl dês te 
t~rmo. para construçi.io e recuper~eão do escolas loaaliza
cJas no Munic!pio da ~lazagão, con!o1 me segue: Con~tru
ção - Esrola::. Isoladas dc Matapi e Santa Clara e l •.sce
la Agrup::~da de Muzag:1o Velho: RC'cuperaç:lo - Escolas 
lsüladas tic: Ajul'ux i. t-oz Muzagilo, Ctutra.l .vl..uactl, Igar·!i
pe do Lttgo do Maracâ. e t.:n:Jiozal. 

I\'. Forrua e exacução: - o~ sor\·iço :~ serüo c:,e
cutados de acOrdo com os projett~s c <~l>!Jecificaçõcs ior
necidos pt·Ia uivislio ue: ObrJ~ uo Gové rov do 'i'N·rltód<J. 

V. Viilu t· da dotaçli.o: - Para H realizaçilo do obleto 
dés:e Convênio. cot t·ag<rai a D.E. à l'::;:acutora a quuutia 
do;l NCr$ ::n.li;) :>)•S {ciuqJeuta t1 tt·és mil sei~Ct'n tus c cin
q ien!a e c!OCll ct·uwiros uo\·os e oitenta c oito ccnta\os) 
concn,!o a daspPsa ua execução à eunta do recursos con
signados p0lo Minis tério <in Edncuçii{J e Culwro - E~colas 
tlu FttiXIt dl' Frontbii'ad - exercício tio Bll.iõ. 

VI. F·wma dr P:-.~am ento - Serú oagu a quantia 
mencior.ac!~ nu CI&.u~ulo \' att·twés ue cbeq ue contra o 
Banco do Rrasil, Agêucia clt' ~lacapã, de: acúrdo cum o 
1-!('g'Uint\l COilllg l'8 UJ<!: 

~ f•0 u l l'> ato d:~ nssinuwra do prc".;l'ntc rou•;f:ulo: 
40') u Qt!<!OUO ua tc•<JliZ·li,:âv de 50'1 I) do totd l dos 

nlwa$: c 

2011
0 na couclt1slio dos lrubu!hc-l. 

\ 'li Pt~t: toçã'l dt! Coot:.t ·~: - A Exec111tora pr,...~ ta rú 
contas i D . .E. d»s quantias l'lCt·l:ida ~· . m<•Jia.nt<' ajlrl':':f'n
l&~~o, em três (;J) vius, ~ ~~ l:';:uprovnntl'd ll~1ti dBSf;e;,<lS 
com n esct·uçã11 das obras. 

V!U. Fir,ca.Jiza(,'Jo: - A f::..:t•tutora l"i l'il t uj.!itn à 
fi sc~;lizaç!\o da D.K. que a exercerá diratuJnentc un rnedi
anlC' u Divil'~O fie Obrfls do ~>Õl't\0 cio J'errit01'io. A Ls
<:alit:~çno rML ritia tN<t por iin., lhhHle VOi'ific:: tt· a ubsc;·
vüncia titl il clispn.~ic;üt<~ utn"l11i 'HLl :> i! ,HJr..t n~eJ·n . u•.•ct·.;sü
riam~r.te. u cnníroo10 úas no1·as e s;:rviços re:d!zr.dos cuw 
os tiocum .. •uto; (!n:nprvl.lutórics t.l11s rCJ~pecti·;as despC'S:l.t. . 

IX . P.·u1.o: - O P>'•!:lf.'nte tBrm 1 de CoaYô':l iO tc•ró 
valiJaüe ue ccuto e vinta ll2o) dias consccutivu!:l. cou~adus 
a p>trli~ dn duLt de sua :t->sinuta:a. teru~o .prev~sto p:~t·u 
Ct.l1ld:1são du,.: E:C'l'viços cotwenvJOnados. 

X. H .•sch;ii.P: - PoJrni sr:· t'.,:te Convênio nlte:·ado, 
t~oovado ull !'e::;ciod!do, qu:1núo fõi' tio iutt":'Õs!ie ct~s pe.l'
tes couvcua 1~tcs, obs,,·vad a~ ... s ~nrmd!ctat!e:< l~ga !:; o 
m !>:Haulc assi:w!ur.t llo têrmns ad!t! :os uu prc:>Pil!l'. 



2a.-feira, 10 de fevereiro de 196!) 

Eu, Lucimar Amoras Del Co.stile, Chefe da Assesso
ria de Planejamento da Divisão llc Edttt'!lção, lavrei o pre
sente têrmo d3 convêuil}, em cinco (5) vias. dll igual ~eor 
c forma, o qual, lido perante duas (2) tcstcmunbns, aos 
representantes foi por eles, por mim O pCIIlS duas (2) tes
iemunhas, n:br1cadas e assinadas, nas fôlhus devidas em 
tôja" as sur.s vias. 

Maeapá, 2l de jaucl~o do 1969. 

Oeraldo Leite de ~rorais 

Rocquc do Souza PenafO!'I 

Benedito Gomes dos Santos 
'fest(!raunha 

Ciodouldo Carvnlho do Nacimento 
'fcstemunha 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

EDITAL 

O Doutor Mário de Almeida Costa, Juiz 
Temporário com jurisdição plena da Co
marca de Macapá, capital do Território 
Federal do Amapá, na forma da lei, etc. 

Faz saber aos que o presente edital virem ou 
dêle conhecimento tiverem que, pelo presente cita 
Aderaldo Batista Gargel, brasileiro, casado, que se 
encontra em lugar incerto e não sabido, com o 
prazo de 15 àias, para responder nos têrmos da 
Ação Orclinária de Reivindicação, que se processa 
neste Juízo, movida por José Adelino de Oliveira 
e_ M:aria Izabel de Oliveira, brasileiros, casados, 
residentes nesta ci~ade à Avenida Fe1idano Coêlho 
n.~ 91, podendo cont.:stá-la sob pena de revelia, 
no prazo de 10 dias, que correrá em Cartório, após 

. a terminação do prazo do edital. 

E, para que chegue ao conhecimento dos in
teressados e não possam de futuro, alegar igno
rância, expedi o presente e outros iguais que serão 
publicados e afixados na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade de Macspá, capital do Terri
tório Federal do Amapá, aos d?.z (1 O) dias do mês 
de fevereiro do ano de mil novecP.ntos e s.essenta 
e nove. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, Escrevente 
Juramentado, subscrevi. 

Mário de Almeida Costa 
Juiz TelLpor.f:rlo com jurisdição plena 

Divisão de Terras e Co lonização 

AVISO 

O diretor da Divisão de Terras e Colonização, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
A1·t. 9°. de Decreto-lei n°. 7. 773, de 23 de julho de 
1945 e a Resoluçãc da portaria n°. 328/68-GAB, de 
0·1 de dezembro de ~96 8 . 

Avisa aos interessados no aproveitamento das 
úreus liberadas na Doca da Fortaleza, para recons
trução dos conjuntos comerciais pelas vítimas do 
incêndio ocorrido naquele trecho, para que procu
rem vir a esta DTC, regulari&ar u situação de seus 
iates atualmente já delimitados, estudos nos aspec
tos técnicos da obra, elevação de nível do terreno 
e aval da fiscalização sanitárja. 

Em coláboração com o sr. presidente da Asso
ciação Comercial, citamos a seguir os nomes dos 
pdmeiros contemplados, os quais, se dentro de · 30 
dias não atenderem ao presente convite, demons
tr~rem opt;ão ao lote que será cedido para outro. 

Antônio Pelaes, José M. de~ Santos, Ana Silva, 
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José Couto, Edmundo Limeira Koury, Manoel Tra· 
jano Tõrres, Acrísio F'igueredo, Jaime Lopes, F. 
Karamé, Stephan Houat Irmão, Antônio Lovoura, 
Hamilton George, Manoel Pelage, Antônio Coutinho, 
Francisca Pinheiro dos Santos, Maria da Conceição 
Gomes Serra. · 

Gabinete do diretor da Divisão de Terras e 
Co!onjzição, em Macapá, 28 d~ janeiro de 1969. 

Publique-se Cumpra-se. 

Thomaz Gonçalves Britto - Diretor-

Co1npanhi1L de Eletricidade do A'mapá 
M acapá ·- Ter. Federal do Amapá 

APROVO: 
aa) General Ivanhoé Gonçalves Martins 

Governador 

Convênio que entre si fazem a Companhia 
de Eletl'icidade do Amapá - CEA e · a 
Prefeitura Municipal de Macapá, na forma 
abaixo: 

Pelo presente instrumento e na melhor forma 
ae direito, a Companhia de Eletricidade do Amapá 

CEA, representada por seu Diretor Técnico 
Gen. Guilherme Paulo Tavares B as t ó s 
Hettenhausen, repond~ndo pela Presidência dora
vante designada Primeira Contratante e a Prefei
tura Municipal de Macapá repres!:ntada pelo Pre
feito Municipal, Exmo. Sr. Gen. Raymundo Ubaldo 
Nionteiro Figueira, doravante designada Segunda 
Contratante, ambas com sede nesta cid&cle, têm 
entre si ajutado e contratado o seguinte : 

1. que é do interêsse mútuo de ambos os con
tratantes seja iniciada, o mais breve possivel, a co
locação da numeração dos imóveis da Cidade, a fim 
de que possam ser devidamente caracterizados o~
contribuintes; 

2. inic!ando-':>e, agora, o exercício financeiro, 
não dispõe a Prefeitura Municipal de Macapá, de 
imediato, da jmportância que se faz necessária pa
ra o início dos trabalhos; 

3. assim, visando a rápida execução da opera
ção, a Primeira Contratante propôs à Segunda J>Xe .. 
cutar aquéle serviço correndo por sua conta a mão 
de ob.ra a ser usada e o material necessário; 

4. que a Segunda Contratante autoriza a Pri
meira Contratante, cobrar juntamente com o consu
mo de energia o valor correspondente ao emplaca
mento da residência do consumidor; 

5. que a S&gunda Contratante autoriza a Pri
meira a cobrança à vista do emplacamento das re
sidências dJs não consumidores; -

6. que a Diretoria TécnL:a da Companhia de 
Eletricidade elo Amapá-CEA, coadjuvada pelo De
partamento de Obras e Viação e Departamento de 
Finanças da Prefeitura Municipal de !.Vfacapá, detu
arão, em conjunto, o estudo e levantamento d~ or
denação dos trabalhos. 

Assim ajustados e contratados, firmam o pre
sente em ·5 (cinco) via r.. 

M:acapâ (AP), 30 de janeiro de 1969. 
aa) Gen. Guilherme .Paulo Tavares Bastos 

Hettenhausen - Diretor Técnico , reEpondendo pela 
Presidência 

aa) Raymundo Ubaldo Monteiro Figueira 
P refeitura rvlunicipal de Macapá - PMT-.·1 


	

